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E.  C.  C. 
Arquiteta Urbanista 

ANEXO 1 

 

Assunto: Resposta a notificação 1. 

 

Processo Nº: 24841/2023  

Requerente: Willtec Indústria e Comércio Ltda  

Assunto: EIV/RIV simples 

Atividade: Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos 

automotores. 

 

1. Trata-se de EIV RIV simples pois se encontra em zona industrial, conforme 

segue: 

Classifica-se a área de estudo em ZDU 2 - Zona de Desenvolvimento 

Econômico 2, conforme artigo 208 da Lei 893/2020, anexo Mapa 02 do Anexo 

01. 

 
Imagem 1 
Ainda se trata de Macrozona Urbana (MZU) conforme Mapa 01 Anexo 01 e 

Z14I3 de acordo com Zoneamento – ZO-ANEXO_V-3_2008. 
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Imagem 2 
De acordo co a classificação viária fornecida pela Secretaria de Mobilidade 

Urbana Municipal a Rua José Franco de Macedo tem função coletora, portanto 

são permitidos os seguintes usos: ZR1+ ZC3 + Z14.  

 
Imagem 3 
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De acordo com o artigo 86, da Lei Complementar 556/2007, as zonas 

terão nomenclatura codificada referente ao uso do solo, atividades permitidas, 

densidade de ocupação e parâmetros urbanísticos, conforme a seguinte 

esquematização, ou seja, Z14I4 seria: 

Z: indicador fixo de zona urbana;  

14: indicador numérico de ocupação relativa por unidade, conforme 

ANEXO IV, imagem abaixo mostra que a empresa atende aos índices 

determinados. 

 

 
Imagem 4 

 

I: indicador alfabético do tipo de uso pode ser R, C, I, M, ou E (ou EIS), 

neste caso se trata de Zona Industrial. 

3: indicador numérico da classificação das atividades permitidas conforme 

artigo 99 e ANEXOS VII e VIII, da Lei Complementar 556/2007. Neste caso será 

utilizado o Anexo VII - Classificação das Atividades Industriais, pois o Anexo VIII 

cita para seguir este nível 4. 

Assim conforme a tabela mostra é permitido o número de 50 a 100 

funcionários, assim a empresa atende, visto que possui 93 funcionários. 

O local permite a potência instalada de mais de 100HP que a industria 

atende. 

O horário de funcionamento permite das 0 às 24hs e a empresa funciona 

das 07:00 às 22:00h, a empresa funciona das 07:00h as 17:00h. 
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Respeita os limites de ruido estabelecido pelo Anexo VII, da Lei 

Complementar nº 556 de 20 de Julho de 2007, nível 3, que é de 65dB-A diurno e 

55dB-A noturno, não produz vibrações e nem materiais com risco de explosão. 

Os resíduos sólidos gerados são 

inócuos, conforme exige o anexo VII. 

Não produz emissão de fumaça e 

odores, o anexo VII não permite que a 

empresa nesta zona possa produzir. 

A empresa não possui material 

pulvurulento, conforme exige o anexo VII. 

A empresa atende ao Anexo VII, da 

Lei Complementar nº 556 de 20 de Julho de 

2007, nível 3, visto que permite área 

construída acima de 2.000m² e a empresa 

possui 7.675,00m² de área construída total.  

A empresa não utiliza combustível em 

seu processo industrial. 

 A área constante em IPTU é de 

7.675,04m², no bombeiro conta 

8.403,75m² e na matricula consta a área de 

5.365,91m². O requerimento foi corrigido, 

visto que a área correta é de 7.675,04m². 

 
Imagem 5                                                                                                              Imagem 6 
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2. A empresa está no local há 23 anos, recebendo a doação do imóvel pelo 

município em 10/06/2011 com escritura lavrada em 23/12/2008. Já estava 

estabelecida quando recebeu a doação. 

 

3. Informação corrigida. Imóvel com matricula nº 63.885, inscrição cadastral do 

imóvel nº 2.00.00.78.0012.0650.00.00 e código do imóvel 440601. 

 
4. Informação corrigida. 

 
Adensamento populacional 

Neste item o objetivo é estimar qual será o adensamento populacional 

gerado pelo edifício proposto e induzido pelo mesmo. 

Segundo dados do IBGE, o município possui uma área da unidade 

territorial em 2022 de 512,584 km².  

No censo realizado em 2022, o município atingiu uma população de 

176.811 pessoas, em 2022 a densidade demográfica era de 344,94 hab/km².  

 
Imagem 7 - Dados da cidade de Bragança Paulista no IBGE 

Data: - https://cidades.ibge.gov.br/brasil/sp/braganca-paulista/panorama - acesso em 11/01/2024 às 20:54h. 

 

As vizinhanças imediata e mediata apresentam uma média densidade 

demográfica visto que a área é caracterizada por residências unifamiliares e 

muitos galpões industriais.  
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De acordo com o Anexo VII, da Lei Complementar nº 556/2007, nível 3, é 

permitido o número de ate 100 funcionários, havendo assim um adensamento 

populacional direto. 

Como adensamento populacional indireto os possíveis são os motoristas 

autônomos e agregados que prestarão serviços a empresa.  

Visto que o empreendimento é de categoria industrial não ocorrerá 

acréscimos no número de moradores da região devido á implantação do galpão 

ter horário de funcionamento específico 

A empresa não deverá modificar essa dinâmica de adensamento 

populacional que vem sendo observada na área, visto sua existência já a tantos 

anos. 

 Ressalto que se trata de amplo terreno, assim todo o público do local fica 

na área interna do estabelecimento.  

 

5. A empresa de acordo com a classificação viária fornecida pela Secretaria de 

Mobilidade Urbana Municipal a Rua José Franco de Macedo tem função coletora, 

portanto são permitidos os seguintes usos: ZR1+ ZC3 + Z14, que atende a 

legislação como supracitado. 

 

6. Quanto à rede de esgoto realmente o local é abastecido de rede coletora de 

esgoto.  

 
O bairro é dotado de infraestrutura completa, possui rede de 

abastecimento de abastecimento de água pela concessionária local (Sabesp) e  

rede coletora de esgoto (Sabesp), possui energia elétrica, drenagem e ruas 

asfaltadas em algumas áreas, no acesso do estabelecimento.  

O empreendimento em estudo será conectado a rede coletora de esgoto, 

quando for instalada. Segundo o responsável pois é cobrada em conta. 
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Imagem 8 

 

7. A empresa não possui planta provada pela municipalidade. 

 

8. Geração de Tráfego e demanda por Transporte Público 

a. Leis de acessibilidade, raio de giro e transporte publico 

 As questões da geração de tráfego e da demanda por transporte público 

fazem parte do sistema viário urbano, este sistema determina, em grande parte, 

a facilidade, a convivência e a segurança no deslocamento na cidade, assim 

estabelecendo o tamanho das quadras, canais de iluminação e ventilação, bem 

como para instalações das redes aéreas e subterrâneas. Nenhum outro elemento 

da composição material da cidade é tão permanente quanto suas ruas. 
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Imagem 9: uso e ocupação do solo  
Fonte: Google earth 

 

   

Estabelecimento situado na Rua Expedicionário José Franco de Macedo, 

351 – Penha, de acordo co a classificação viária fornecida pela Secretaria de 

Mobilidade Urbana Municipal a Rua José Franco de Macedo tem função coletora, 

portanto são permitidos os seguintes usos: ZR1+ ZC3 + Z14, a qual possui mão 

dupla com leito carroçável aproximadamente de aproximadamente 10,00m e 

calçada de 2,00m. 

  De acordo com a Lei complentar nº 893/2020, que aprova o Plano Diretor do 

Município de Bragança Paulista, dispõe sobre o Sistema Municipal de Planejamento e 

dá outras providências, define a classificação hieráquica das vias: 
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“Art. 187. O sistema viário determinado por este 
Plano Diretor compreende a seguinte hierarquia de 
vias, definidas conforme a sua função: 

I - vias regionais; 
II - vias arteriais; 
III - vias arteriais secundárias; 
IV - vias coletoras; 
V - vias locais; 
VI - vias locais sem saída; 
VII - estradas rurais coletoras; 
VIII - estradas rurais locais; e 
 IX - ciclovias.” 
 

  O artigo 188 define as vias regionais, assim no raio da área de estudo não 

possui: 

  II - Variante João Hermenegildo de Oliveira 180m); 

  O artigo 189 define as vias arteriais, assim no raio da área de estudo não 

possui: 

  V - Rua Rinzo Aoki 816m; 

   XXVI - Avenida Minas Gerais (trecho entre a Avenida dos Imigrantes e a 

Alameda XV de dezembro) a 554m. 

   Ainda conforme artigo 193 do Plano Diretor, Lei Complementar 893/2020, a 

Avenida Nossa Senhora da Penha e a Rua José Franco de Macedo tem características 

de Via Coletora, vias que possuem trânsito de veículos leves, pequeno, médio e 

grande porte.  

 A respectiva via possui lombadas, ponto de ônibus, faixa de pedestres 

elevada e não possui semáforo ou radares para controle da velocidade.  

Via que serve de passagem para bairros residenciais e zona industrial no 

entorno próximo. 

 O transporte de materiais na empresa é realizado na área e carga e 

descarga dentro da empresa, possui terreno com mais de 13.000m². 

Assim o empreendimento não está alterando a dinâmica original do 

trânsito do local. Somente em veículos de pequeno porte. 

Os principais acessos e saídas ao empreendimento se dá pelas seguintes 

rotas, sendo as situações a seguir:  
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Imagem 11: Rota até o local vindo da Rodovia João Hermenegildo 
 Fonte: https://www.google.com/maps/ 

 

Imagem 10: Rota até o local vindo do centro da cidade Fonte: 
https://www.google.com/maps/ 
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A primeira vinda do centro do município, pela Avenida José Gomes da 

rocha Leal, Rua Dr. Freitas e Avenida Minas gerais, ambas via arterial de acordo 

com o artigo 189 da LC 893/2020. Vias de mão dupla composta por medidor de 

velocidade e semáforos, lombadas. 

A segunda rota de acesso importante seria a Rodovia João Hermenegildo 

de Oliveira, considerada via regional de acordo com inciso II, artigo 188 da LC 

893/2020, esta Rodovia importante pois dá acesso ao sul de minas e a Rodovia 

federal Fernão dias.  

 

 
Imagem 12: Rota até o local vindo Av. Estevão Diamant – Penha 
Fonte: https://www.google.com/maps/ 

 

Por último, mas não menos importante o quarto acesso e saída se trata da 

Avenida Estevão Diamant, via regional (artigo 189) dá acesso também a Rodovia 

Fernão dias.  
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Imagem 13: Alameda XV de Dezembro. 

 

 
Imagem 14: Rodovia João Hermenegildo de Oliveira 
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Imagem 15: Avenida Estevão Diamant sentido Fernão Dias. 

 

 
Imagem 16 – Avenida Nossa Senhora da Penha sentido bairro. 

 

A Avenida Nossa Senhora da Penha e a Rua Expedicionário José Franco de 

Macedo tem características de Via Coletora, que têm a função de coletar e 

redistribuir o trânsito pela cidade. 
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Imagem 17 – R. Expedicionário José Franco de Macedo – Penha sentido Centro 

 

 

 

 

 
Imagem 18 R. Expedicionário José Franco de Macedo – Penha sentido Bairro  
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Para avaliação e verificação dos pontos críticos de congestionamento e 

acidentes será utilizado o INFOSIGA-SP - Sistema de Informações Gerenciais de 

Acidentes de Trânsito do Estado de São Paulo, que é o Banco de dados com 

informações de acidentes de trânsito do Estado de São Paulo, os dados 

considerados são de 12 meses anteriores. 

Demonstrado no mapa abaixo os principais pontos e quantidades de 

acidentes com vítimas. 

  
Imagem 19: Rota até o local vindo do centro do bairro 
Fonte: http://painelderesultados.infosiga.sp.gov.br/mapa/ 

 

Conforme imagem é possível identificar na área de influência 501m, 

alguns pontos críticos com acidentes, respectivo site cita o período 

(manhã/tarde/noite), tipo de veículo e a data. 

1 

2 

3 

4 
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Muitas vezes os acidentes podem ser causados em parte por desatenção 

dos motoristas e pedestre, mas muitas vezes pela situação precária das vias e 

sinalizações públicas. 

As imagens abaixo nos mostra que os locais já são bem sinalizados, como 

pode ser visto nas imagens a seguir. 

 

 
 
Imagem 20 vista da Rua Profa Estella Guasaneu de Carvalho (1) 
 
 

 
 
Imagem 21 Vista rua João Duran Alonso perto do cruzamento com a Rua Capitão Júlio Gonçalves da Silva (2) 
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Imagem 22 Vista Rodovia João Hermenegildo de Oliveira sentido Fernão Dias (3) 
 

 
 
Imagem 23 Vista Avenida Minas Gerais cruzamento com Alameda XV de Dezembro (4) 
 
 

Um fator que interfere no tráfego na região, é quanto à capacidade da 

região em absorver os veículos oriundos da respectiva construção, assim prever 

a áreas de estacionamento é fundamental para não sobrecarregar as vias 

públicas.  
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A indústria em questão possui área frontal, nas laterais para estacionamento 

de visitantes e funcionários. 

 

 
 Imagem 24: vagas de estacionamento  
Fonte: Google earth 

 

Possui 68 vagas conforme projeto acima para veículos, sendo 1 vaga 

acessível e 1 vaga para idoso. 

Por se tratar de zona industrial a maioria das empresas possuem amplo 

estacionamento interno, conforme imagens abaixo, vagas estas que suprem boa 

parte das demandas de vaga no entorno imediato. 
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Imagem 25: vagas de estacionamento na empresa 

 
Imagem 26: vagas de estacionamento na empresa 

 
Imagem 27: vagas de estacionamento industrias na Avenida Nossa Senhora da Penha 
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Quanto a implementação da acessibilidade, o Decreto 5.296/2004, 

regulamenta as Leis 10.048/2000 e 10.098/2000, que estabelece os critérios 

básicos para promover a acessibilidade das pessoas com deficiência física, 

auditiva, visual, mental ou múltipla -, ou com mobilidade reduzida, assim como 

de idosos, gestantes, obesos, lactantes e pessoas acompanhadas por criança de 

colo, define prazos para ser aplicada a acessibilidade em edificações públicas e 

para as edificações coletivas. 

 Assim deve-se promover a acessibilidade mediante a supressão de 

barreiras e obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 

construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de comunicação.  

Devemos considerar a acessibilidade nos elementos da urbanização, no 

planejamento e projeto de: vias públicas, parques, serviços e mobiliários 

urbanos, nos estacionamentos localizados em vias públicas ou em espaços 

públicos, sinais de tráfego, semáforos, postes de iluminação ou quaisquer outros 

elementos de sinalização vertical devem ser acessíveis, e estar dispostos de 

forma a não obstruir a circulação. 

Neste estudo será considerado os elementos mais importantes, informo 

que não possui calçadas acessíveis no entorno, algumas até possuem pisos com 

superfície regular, firme, estável e 

antiderrapante, mas sem 

rebaixamento e pisos táteis. As 

calçadas ou passeios devem prever 

uma faixa livre de circulação, livre de 

obstáculos e interferências.  

 
 
Imagem 28: Modelo calçada acessível 

  

As tampas de caixas de 

inspeção, juntas, e grelhas, instaladas 

nas calçadas, devem localizar- se, preferencialmente, fora da faixa livre de 

circulação, e estar niveladas com o piso adjacente. 
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Imagem 29 modelos de acessos em calçada Manual de Acessibilidade nos municípios do Governo do estado de São 

Paulo. 
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Imagem 30: calçada no cruzamento da Alameda XV de novembro x Avenida Dino Manfredin . Data: 20/03/2024  

Não possui na área de estudo calçadas rebaixadas e sinalizadas conforme 

imagens, ao contrário possui trechos com muita vegetação, calçadas sem 

manutenção, calçadas servindo de estacionamento e ainda áreas sem calçada 

nenhuma. 

 
Imagem 31: calçada no cruzamento da Avenida Nossa Senhora da Penha x Rua Expedicionário José Franco de 

Macedo. Data: 20/03/2024  
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Imagem 32 - Avenida Avenida Dino Manfredin.  

 

 
Imagem 33 - Ausência se calçada, cruzamento da Avenida Luiz Henrique Pereira com a Rua Expedicionário José 

Franco de Macedo     Data: 20/03/2024 
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Imagem 34 - Ausência se calçada, cruzamento da Avenida Luiz Henrique Pereira com a Rua Expedicionário José 

Franco de Macedo     Data: 20/03/2024 

 

Neste caso no cruzamento da Avenida Luiz Henrique Pereira com a Rua 

Expedicionário José Franco de Macedo não possui nem calçada. 

 
Imagem 35 - Vista Rua Expedicionário José Franco de Macedo em frente a empresa Wiltec 

 

Prefeitura Municipal de Braganca Paulista - Processo: 24841/2023 - Anexado em 25/03/2024 15:50:10

 Página: 150



 

MBA em Gestão de Projetos 
Pós Graduada em Vigilância Sanitária  

Especialista em Saúde Pública FCM/UNICAMP 
MBA em Gestão em Saúde 

Pós Graduanda em Arquitetura aplicada a Saúde, Bem-Estar e Neurociências 
e-mail: correaelainecorrea@gmail.com/contato: 11-97582-1445 

 

E.  C.  C. 
Arquiteta Urbanista 

Calçada em frente a industria em estudo sendo utilizada até como 

estacionamento. 

As faixas elevadas para travessia de pedestres possibilita a circulação em 

nível entre calçadas opostas e a sua utilização é indicada em situações em que o 

fluxo de pedestres for alto, deve ser da mesma largura da faixa de pedestres, a 

qual, por sua vez, é dimensionada conforme o fluxo de pedestres do local. Deve 

ser nivelada e não pode interromper a passagem de águas pluviais. 

 
Imagem 36 Faixa elevada na esquina e no meio da quadra, Manual de Acessibilidade nos municípios do Governo do 

estado de São Paulo. 

 

Possui faixa elevada a 584m da empresa, em frente a escola e em frente a 

industria Tyco a 750m. 

 

 
Imagem 37 Faixa elevada na Avenida Nossa Senhora da Penha. Data 03/02/2024. 
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Imagem 38 Faixa elevada na Rua Ampere. 

 

Piso tátil de alerta e direcional devem ser, obrigatoriamente, instalados 

nos seguintes locais: nos rebaixamentos de calçadas, nas faixas elevadas de 

travessia, nas plataformas de embarque e desembarque ou pontos de ônibus, 

sob o mobiliário urbano suspenso e ao longo de toda a extensão de desníveis e 

vãos que possam oferecer riscos de queda às pessoas. 

 
Imagem 39: Piso tátil direcional em caçadas, Manual de Acessibilidade nos municípios do Governo do estado de São 

Paulo. 

 

Os semáforos para pedestres devem dispor de mecanismos de guia e 

orientação para pessoas com deficiência visual, instalados de acordo com 
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critérios técnicos, como a intensidade do fluxo de veículos e o grau de 

periculosidade da via pública. 

Os semáforos para pedestres, quando instalados nas vias públicas com 

intenso volume de tráfego, devem emitir sinais sonoros entre 50 dB-A e 60dB-A, 

intermitentes, para orientação das pessoas com deficiência visual. 

 
Imagem 40: Semáforo para pedestres com acionamento manual, Manual de Acessibilidade nos municípios do 

Governo do estado de São Paulo. 

 

Possui semáforo para pedestres no entorno mas não sei identidicar se 

possui sinal sonoro. 

 
Imagem 41: calçada no cruzamento da Alameda XV de novembro x Avenida Dino Manfredin . Data: 20/03/2024  
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O local conta com algumas paradas de ônibus em seus arredores como visto 

nas figuras do local por exemplo, sendo as principais e suas respectivas linhas. 
 

 
Imagem 42 – Mapeamento dos pontos de ônibus. 

 

Estas são as principais e mais próximas linhas que passam perto do 

empreendimento: 

 Linha 110 – Marina /Terminal Urbano Turístico Manuel José 

Rodrigues  

 Linha 04 – Penha / USF: passa na Rua Ampere há aproximadamente 

140,00m da edificação, na Praça da Penha; 

 Linha 118 – Jardim Iguatemi/Terminal Urbano Turístico Manuel José 

Rodrigues possui diversos horários Via Penha, que é o respectivo 

bairro; 

 Linha 119 – Jardim das Palmeiras/Term. Urb. Tur. Manuel José 

Rodrigues (Via Fatec) possui diversos horários Via Penha, que é o 

respectivo bairro;  

 Linha 120 – Marcelo Stefani/Terminal Urbano Turístico Manuel José 

Rodrigues 
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 Linha 121 – CDHU Saada / /Terminal Urbano Turístico Manuel José 

Rodrigues 

 Linha 122 - Henedina / USF 

 Linha 123 – Jardim São Miguel/Terminal Urbano Turístico Manuel 

José Rodrigues 

 Linha 126 – Guaripocaba do Souza/Parque dos Estados: passa 

exatamente na avenida da empresa, passa na Rua Ampere há 

aproximadamente 140,00m da edificação, na Praça da Penha; 

 
Imagem 43: Ponto de ônibus na Rua Ampere Data:03/02/2024 

 
Imagem 44: Ponto de ônibus na Avenida Minas Gerais Data:20/03/2024 
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Imagem 45: Ponto de ônibus na Avenida Minas Gerais. 

Data: 20/03/2024  

 
Imagem 46 Ponto de ônibus na Avenida Nossa Senhora da Penha em frente a praça. 

Data: 03/02/2024  

As vias locais do entorno imediato são da maioria de uso para áreas 

industriais, assim ocorre na maioria trânsito de veículos leves, pequeno e grande 

porte devido à área com grandes indústrias.  

Não irá alterar a dinâmica original do trânsito na área de estudo 

As vias locais do entorno são da maioria de uso para áreas residenciais, 

assim ocorre na maioria trânsito de veículos leves, pequeno, médio e grande 

porte devido as vias no entorno.  Não irá alterar a dinâmica original do trânsito 

na área de estudo.  

Não irá alterar a dinâmica original do trânsito na área de estudo.  
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Bragança Paulista 20 de março de 2024. 

 

Imagem 47 Macrozoneamento  
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ANEXO 2 

 

Assunto: Resposta a notificação 2. 

 

Processo Nº: 24841/2023  

Requerente: Willtec Indústria e Comércio Ltda  

Assunto: EIV/RIV simples 

Atividade: Fabricação de peças e acessórios para o sistema de freios de veículos 

automotores. 

 

1. ESCLARECER SE HOUVE AMPLIACAÇÃO COM APROVAÇÃO DE HABITE-SE, OU DEMAIS 

DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DIVERGENCIA DE ÁREA. ENTRETANTO INFORMO 

AINDA, QUE A ÁREA CONSTRUIDA QUE CONSTA NO IPTU É DE 7.225,33M² (CONFORME 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL Nº 2.00.00.78.0012.0650.00.00 E CR: 440601). 

 

• IPTU é de 7.225,33m²; 

• Laudo de Estabilidade de Ago/2021 7.675,04m²; 

• AVCB 8.403,75m². 

• Matrícula 5.365,91m². 

• Habite-se 234/2011 5.365,91m² 

A área correta a ser considerada é a do IPTU, será atualizado os outros documentos em 

suas renovações. 

 

2. ESTÁ NO LOCAL HÁ 22 ANOS - ESCLARECER INFORMAÇÃO, POIS DE ACORDO COM 

R.2/M-63.885, O IMÓVEL FOI DOADO PELO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULISTA A 

EMPRESA WILLTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP EM 10/JUNHO/2011, COM 

ESCRITURA LAVRADA EM 23/DEZ/2008. CONFORME CONSULTA DO CNPJ 

96.474.523/0001-49 E FICHA CADASTRAL QUE SEGUE EM ANEXO A ESTE, A EMPRESA 

DEU ABERTURA EM 10/07/2006. 

 

Sim era em outro CNPJ, a empresa se encontra no local este ano irá fazer 23 

anos. Era 06.960.961/0001-24, Willtec Industrial E Comercial De Peças Automotivas 

Ltda., CNPJ baixado. 
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3. NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS: 93 FUNCIONÁRIOS - L.O. CETESB: CONSTA Nº DE 

UNCIONÁRIOS: 23 ADMINISTRAÇÃO E 120 PRODUÇÃO - ESCLARECER ESSA 

DIVERGÊNCIA. 

 

A empresa possui 93 funcionários, pois no Licenciamento Ambiental junto a 

Cetesb é realizado uma estimativa de capacidade máxima de funcionários que a Cetesb 

permitiria, assim, embora a Cetesb tenha permitido e licenciado 143, hoje a empresa só 

possui 93. 

 

 
4. DEVERÁ SER CORRIGIDA A INFORMAÇÃO DO ZONEAMENTO, POIS DE ACORDO COM A 

LEGISLAÇÃO VIGENTE O IMÓVEL ENCONTRA-SE NA MACROZONA URBANA (MZU), NA 

ZONA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 2 (ZDE 2), E DE ACORDO COM A 

CLASSIFICAÇÃO VIÁRIA FORNECIDA PELA SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA, RUA 

EXPEDICIONÁRIO JOSÉ FRANCO DE MACEDO TEM FUNÇÃO COLETORA, PORTANTO SÃO 

PERMITIDOS OS SEGUINTES USOS: ZR1 + ZC3 + ZI4.NESSE SENTIDO A ATIVIDADE 

INDUSTRIAL DEVERÁ SE ENQUADRAR EM TODAS AS VARIÁVEIS PREVISTAS PARA 

ATIVIDADE INDUSTRIAL NÍVEL 4 CONFORME ANEXO VII DA L.C. 556/07 (CÓDIGO DE 

URBANISMO).E AINDA, DEVERÁ APRESENTAR TODOS DADOS DA ATIVIDADE DE 

ACORDO COM ANEXO VII DA L.C. 556/07 (CÓDIGO DE URBANISMO).CORRIGIR A 

DIVERGENCIA DOS MAPAS E TABELAS APRESENTADOS, COM RELAÇÃO AO TEXTO, 

COMO EXEMPLO: É MENCIONADO INCORRETAMENTE QUE A ÁREA ESTÁ SITUADA NA 

ZDU2, PERTENCENTE AO ZONEAMENTO Z14I3. COEFICIENTE URBANISTICO: CORRIGIR 

INFORMAÇÃO, NÃO TRATA-SE DA TABELA PRESENTE NO ANEXO IV. TENDO EM VISTA 

QUE A ÁREA DO EMPREENDIMENTO ESTÁ SOB ZONA ZDE2 - NECESSÁRIO UTILIZAR O 

ANEXO II DO QUADRO 1 - USO E OCUPAÇÃO DE SOLO DO PLANO DIRETOR - LEI 

893/2020, PARA VIA COM FUNÇÃO DE COLETORA. 

 

Corrigido. 

Classifica-se a área de estudo em ZDU 2 - Zona de Desenvolvimento Econômico 

2, conforme artigo 208 da Lei 893/2020, anexo Mapa 02 do Anexo 01. Ainda se trata de 

Macrozona Urbana (MZU) conforme Mapa 01 Anexo 01 e Z14I3 de acordo com 

Zoneamento – ZO-ANEXO_V-3_2008. 
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Classifica-se a área de estudo em ZDU 2 - Zona de Desenvolvimento Econômico 

2, conforme artigo 208 da Lei 893/2020, anexo Mapa 02 do Anexo 01.  
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De acordo com a classificação viária fornecida pela Secretaria de Mobilidade 

Urbana, a Rua Expedicionário José Franco de Macedo tem função coletora, portanto são 

permitidos os seguintes usos: ZR1 + ZC3 + ZI4. Nesse sentido a atividade industrial 

deve se enquadrar em todas as variáveis previstas para atividade industrial nível 4 

conforme anexo VII da L.C. 556/07. 

De acordo com o artigo 86, da Lei Complementar 556/2007, as zonas terão 

nomenclatura codificada referente ao uso do solo, atividades permitidas, densidade de 

ocupação e parâmetros urbanísticos, conforme a seguinte esquematização, ou seja, 

Z14I4 seria: 

Z: indicador fixo de zona urbana;  

14: indicador numérico de ocupação relativa por unidade, conforme ANEXO IV, 

imagem abaixo mostra que a empresa atende aos índices determinados. 

I: indicador alfabético do tipo de uso pode ser R, C, I, M, ou E (ou EIS), neste 

caso se trata de Zona Industrial. 

4: indicador numérico da classificação das 

atividades permitidas conforme artigo 99 e ANEXOS VII 

e VIII, da Lei Complementar 556/2007. Neste caso será 

utilizado o Anexo VII - Classificação das Atividades 

Industriais, pois o Anexo VIII cita para seguir este nível 

4. 

Assim conforme a tabela mostra é permitido o 

número de mais de 100 funcionários, assim a empresa 

atende, visto que possui 93 funcionários. 

O local permite a potência instalada de mais de 

100HP que a industria atende. 

O horário de funcionamento permite das 0 às 

24hs e a empresa funciona das 07:00 às 22:00h, a 

empresa funciona das 07:00h as 17:00h. 

Respeita os limites de ruído estabelecido pelo 

Anexo VII, da Lei Complementar nº 556 de 20 de Julho 

de 2007, nível 3, que é de 70dB-A diurno e 60dB-A 

noturno, não produz vibrações e nem materiais com risco de explosão. 

Os resíduos sólidos gerados são inócuos, conforme exige o anexo VII. 

Não produz emissão de fumaça e odores. 
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A empresa não possui material pulvurulento. 

A empresa atende ao Anexo VII, da Lei Complementar nº 556/2007, nível 4, visto 

que permite área construída acima de 2.000m² e a empresa possui 7.675,00m² de área 

construída total.  

A empresa não utiliza combustível em seu processo industrial. 

 

5. REVER INFORMAÇÃO CONSIDERANDO A INFORMAÇÃO CORRETA DO ZONEAMENTO, 

TENDO EM VISTA QUE A ZONA INDUSTRIAL PERMITIDA É DE NIVEL 4. 

 

Corrigido. 

O zoneamento é o instrumento de planejamento urbano que determina quais tipos 

de uso e de ocupação do solo podem ser instalados em cada zona urbana de forma mais 

adequada.  

Assim mesmo que a empresa esteja instalada em zonas permitidas, podem causar 

impactos prejudiciais à vizinhança.  

Em 2020, foi aprovado o plano diretor de Bragança Paulista, através da Lei 

Complementar nº 893/2020, que prova o plano diretor do município de Bragança 

Paulista, dispõe sobre o sistema municipal de planejamento e dá outras providências. 

A área em estudo, em resumo, encontra-se nas seguintes Zonas e Macrozonas: 

De acordo com a classificação viária fornecida pela Secretaria de Mobilidade 

Urbana, a Rua Expedicionário José Franco de Macedo tem função coletora, portanto são 

permitidos os seguintes usos: ZR1 + ZC3 + ZI4. Nesse sentido a atividade industrial 

deve se enquadrar em todas as variáveis previstas para atividade industrial nível 4 

conforme anexo VII da L.C. 556/07. 

O Plano Diretor de Bragança Paulista de acordo com a Lei Complementar nº 

893/2020 em seu Mapa 01 do Anexo 01 e no inciso I do artigo 202, classifica a área 

como Macrozona Urbana - (MZU) – à qual integra o perímetro urbano, que corresponde à 

porção urbanizada do território e mais propícia para abrigar os usos e atividades 

urbanos, apresenta grande diversidade de padrões de uso e ocupação do solo e padrões 

diferenciados de urbanização, além da área destinada à expansão urbana. Ou seja, a 

priorização das funções urbanas de habitar, trabalhar, circular e recrear; implantação 

prioritária dos equipamentos urbanos e comunitários.  

Classifica-se a área de estudo em ZDU 2 - Zona de Desenvolvimento Urbano 2, 

conforme artigo 208 da Lei 893/2020, anexo Mapa 02 do Anexo 01. 
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6. NÃO APRESENTOU ITEM 

 

Corrigido. 

 

Valorização Imobiliária 

Possui área para ocupação que podem servir para instalação de empresas de 

média/grande porte que possa vir a ter impacto considerável, que possivelmente serão 

controlados pela gestão municipal. 

O desenvolvimento econômico devido à existência da empresa trará benefícios para a 

cidade como um todo e não especificamente para os estabelecimentos vizinhos. 

 

7. Impacto social na população residente ou atuante no entorno (SMP) - Promoção de 

inclusão ou exclusão social; 

 

Corrigido. 

Impacto social na população residente ou atuante no entorno 

A indústria é um setor essencial para a evolução da sociedade, além de gerar 

diversos empregos para o município. 

A empresa tem por principio não permitir atos que desrespeitem os princípios de 

cidadania, com conteúdo preconceituosos, que sejam caracterizados como discriminação 

de raça, etnia, credo, gênero e congêneres, e/ou conteúdos criminosos que incitem ódio.  

Da mesma forma, permitirá nada que contenha polarização política, de religião e 

sexista. A presença deste tipo de conteúdo será considerada como violação de regras da 

empresa.  

Possui no seu entorno imediato e mediato indústrias, comércio local, residências 

unifamiliares, assim a empresa funcionando respeitando as normas e legislações vigentes 

não causará impacto negativo na população citada. 

 

8. Impacto nas relações sociais e de vizinhança: identificar possíveis conflitos sociais a 

serem gerados no entorno, através de pesquisa de opinião no caso de 

empreendimentos de grande porte ou especiais (ex.: shoppings centers, centros 

empresariais, polos hoteleiros, entre outros). 
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Corrigido. 

Empresa já instalada no local a 22 anos, não foi realizada pesquisa de opinião, 

visto se tratar de zona industrial. 

 

9. NÃO APRESENTOU ITEM - A PARTIR DA APRESENTAÇÃO DE UMA MATRIZ DE IMPACTOS, 

DEVERÃO SER DEFINIDAS AS MEDIDAS MITIGADORAS, COMPATIBILIZADORAS E 

COMPENSATÓRIAS E ELABORADOS PROGRAMAS DE MONITORAMENTO DOS IMPACTOS E 

DA IMPLEMENTAÇÃO DE MEDIDAS MITIGADORAS, BEM COMO A INDICAÇÃO DE SEUS 

RESPONSÁVEIS. 

 

Corrigido. 

Medidas Mitigadoras: 

Através de uma matriz de impactos, serão definidas as medidas mitigadoras, 

compatibilizadoras e compensatórias e elaborados programas de monitoramento dos 

impactos e da implementação de medidas mitigadoras, bem como a indicação de seus 

responsáveis, caso necessário. 

Uma vez que a construção atenda as legislações municipais, estaduais e federais 

vigentes. Ainda todas as exigências, ambientais, trabalhistas, tecnológicas, visando 

segurança e qualidade nos serviços prestados somente tem a somar a construção dessa 

edificação. 

Somente com a Lei Federal nº 10.257/2001, Estatuto da Cidade, é que se cria um 

instrumento legal para a avaliação de impactos especificamente urbanos, que estabelece 

a análise dos seguintes itens: 

a. Adensamento populacional; 

b. Equipamentos urbanos e comunitários; 

c. Uso e ocupação do solo; 

d. Valorização imobiliária; 

e. Geração de tráfego e demanda por transporte público; 

f. Ventilação e iluminação; e 

g. Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural. 

Esse é o programa mínimo definido pela lei federal, cabendo aos municípios, 

através de legislação específica, ampliar esse programa na defesa de seus interesses 

para garantir o ordenamento espacial, de acordo com critérios estabelecidos como 

necessários para o licenciamento de empreendimentos e atividades em seu território. 
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Os impactos negativos e positivos gerados pelo empreendimento durante a fase 

de implantação e durante a fase de operação estão apresentados na Matriz de Impacto 

anexa. 

A matriz de impacto foi elaborada de acordo com os parâmetros a seguir. 

• Natureza: positiva ou não ocorre a incidência. No caso de positiva deverá ser 

mostrado quais os impactos, que são listados abaixo:  

• Probabilidade: ocorre ou não ocorre;  

• Abrangência: Área de Influência Direta (AID) ou Área de Influência Indireta 

(AII);  

• Reversibilidade: Reversível ou Irreversível, sendo reversível quando é possível 

reverter a tendência do impacto ou os efeitos decorrentes das atividades do 

empreendimento, levando-se em conta a aplicação de medidas para sua reparação (no 

caso de impacto negativo) ou com a suspensão da atividade geradora do impacto. 

Irreversível, quando mesmo com a suspensão da atividade geradora do impacto não é 

possível reverter a sua tendência. 

• Frequência: temporário ou permanente. Ou seja, o tempo de duração do 

impacto na área em que se manifesta, variando como temporário ou permanente. Sendo 

temporário quando um impacto cessa a manifestação de seus efeitos em um horizonte 

temporal definido ou conhecido. Permanente, quando um impacto apresenta seus efeitos 

estendendo-se além de um horizonte temporal definido ou conhecido. 

• Mitigabilidade: Mitigável ou Não Mitigável;  

Será apresentado somente a Matriz de Impacto com a presença do 

empreendimento, visto que a fase de implantação já passou.
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Adensamento 

populacional 

 

Local de 
Implantação do 

empreendimento 
e entorno 

Mudança no 
uso do solo e 
Aumento de 

das 
demandas 

por serviços 

 X           

Equipamentos 

Urbanos e 

Comunitários 

Equipamentos 
de saúde 

Aumento na 
demanda por 
serviços de 

saúde 

 X           

Equipamentos 
de educação 

Aumento na 
demanda por 
serviços de 
educação 

 X           

Equipamentos 
de segurança 

Aumento na 
demanda por 
serviços de 
segurança 

 X           

Equipamentos 
de esportes 

Aumento na 
demanda por 
equipamentos 
de esportes 

 X           

Equipamentos 
de serviços 

Aumento na 
demanda por 
equipamentos 

de serviços 

 X           

Equipamentos 
de cultura e 

bens tombados 

Aumento na 
demanda por 
equipamentos 
de cultura e 

bens 
tombados 

 X           

Uso e 

Ocupação do 

solo 

Infraestrutura e 
área de 

influencia 

Aumento por 
demanda  X           

Valorização 

Imobiliária 

Localização, 
serviços de 

infraestrutura e 
transito 

Valorização 
pela nova 
instalação 

 X           

Geração de 

Tráfego e 

demanda por 

Transporte 

Público 

Local de 
Implantação do 

empreendimento 
e entorno 

Alteração, 
criação ou 
aumento 

 X           

Ventilação, 

Iluminação e 

Insolação 

Meio ambiente 
Poluição 

atmosférica , 
sonora 

 X           

Paisagem 

urbana, 

Patrimônio 

Cultural e 

Natural 

Morfologia, 
espaços livres e 

arborização 

Alteração, 
criação ou 
aumento 

 X           
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Bragança Paulista 22 de julho de 2024. 

 

Prefeitura Municipal de Braganca Paulista - Processo: 24841/2023 - Anexado em 23/07/2024 13:48:28

 Página: 180


